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República Federativa do Brasil 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Palmares do Sul 
 

EDITAL Nº 7.209, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 06/2023 

 

Edital de Processo Seletivo Simplificado para 

contratação por prazo determinado 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMARES DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições, visando à contratação de pessoal para o cargo de AGENTE DE 

COMBATE AS ENDEMIAS, por prazo determinado, amparado em excepcional interesse público 

devidamente reconhecido pela Lei Municipal nº 1.947, de 27 de fevereiro de 2013,torna pública 

a realização de Processo Seletivo Simplificado, que será regido pelas normas estabelecidas 

neste Edital e no Decreto Municipal nº 4.483, de 1º de março de 2011, com fulcro no art. 37, IX, 

da Constituição da República. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão composta por 

três servidores, designados através da Portaria nº 22.037 de 09 de outubro de 2023. 

1.1.1. As reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registros em atas. 

1.2. Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado, serão prestigiados, sem 

prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da Constituição da República. 

1.3. O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no 

painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, sendo o seu extrato veiculado, ao menos 

uma vez, em jornal de circulação local, no mínimo 03 (três) dias antes do encerramento das 

inscrições. 

1.4. Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão 

publicados no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico, se 

houver. 

1.5. Os prazos definidos neste Edital observarão o disposto no Decreto nº 4.483, de 1° de março 

de 2011, alterado pelo Decreto nº 4.849, de 18 de julho de 2013. 

1.6. O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos dos candidatos pela 

Comissão, conforme critérios definidos neste Edital. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 
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2.1. O contratado estará subordinado à Secretaria de Saúde. 

2.2. Número de vagas: 06 (seis) e Cadastro de Reserva (CR). 

2.3. A função temporária de que se trata este Processo Seletivo Simplificado corresponde ao 

exercício das seguintes atividades: 

 

Denominação 

da função 

temporária 

AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 

Descrição 

 das atividades 

a serem 

realizadas 

- Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de 
atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e 
vulnerabilidades; 

- Cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde 
das famílias e dos indivíduos no sistema de informação da Atenção Básica vigente, 
utilizando as informações sistematicamente para a análise da situação de saúde, 
considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e 
epidemiológicas do território, priorizando as situações a serem acompanhadas no 
planejamento local; 

- Realizar o cuidado integral à saúde da população adscrita, prioritariamente 
no âmbito da Unidade Básica de Saúde, e quando necessário, no domicílio e 
demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), com atenção 
especial às populações que apresentem necessidades específicas (em situação de 
rua, em medida socioeducativa, privada de liberdade, ribeirinha, fluvial, etc.). 

- Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da 
população local, bem como aquelas previstas nas prioridades, protocolos, diretrizes 
clínicas e terapêuticas, assim como, na oferta nacional de ações e serviços 
essenciais e ampliados da AB; 

V. Garantir a atenção à saúde da população adscrita, buscando a 
integralidade por meio da realização de ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde, prevenção de doenças e agravos e da garantia de 
atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas, 
coletivas e de vigilância em saúde, e incorporando diversas racionalidades em 
saúde, inclusive Práticas Integrativas e Complementares; 

VI. Participar do acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento 
humanizado, realizando classificação de risco, identificando as necessidades de 
intervenções de cuidado, responsabilizando-se pela continuidade da atenção e 
viabilizando o estabelecimento do vínculo; 

VII. Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao 
longo do tempo no que se refere às múltiplas situações de doenças e agravos, e às 
necessidades de cuidados preventivos, permitindo a longitudinalidade do cuidado; 

VIII. Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a pessoas, famílias e 
grupos sociais, visando propor intervenções que possam influenciar os processos 
saúde-doença individual, das coletividades e da própria comunidade; 

IX. Responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a coordenação do 
cuidado mesmo quando necessita de atenção em outros pontos de atenção do 
sistema de saúde; 

X. Utilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica vigente para registro 
das ações de saúde na AB, visando subsidiar a gestão, planejamento, investigação 
clínica e epidemiológica, e à avaliação dos serviços de saúde;; 

XI. Contribuir para o processo de regulação do acesso a partir da Atenção 
Básica, participando da definição de fluxos assistenciais na RAS, bem como da 
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elaboração e implementação de protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para 
a ordenação desses fluxos; 

XII. Realizar a gestão das filas de espera, evitando a prática do 
encaminhamento desnecessário, com base nos processos de regulação locais 
(referência e contrarreferência), ampliando-a para um processo de 
compartilhamento de casos e acompanhamento longitudinal de responsabilidade 
das equipes que atuam na atenção básica; 

XIII. Prever nos fluxos da RAS entre os pontos de atenção de diferentes 
configurações tecnológicas a integração por meio de serviços de apoio logístico, 
técnico e de gestão, para garantir a integralidade do cuidado; 

XIV. Instituir ações para segurança do paciente e propor medidas para 
reduzir os riscos e diminuir os eventos adversos; 

XV. Alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas 
de informação da Atenção Básica, conforme normativa vigente; 

XVI. Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação 
compulsória, bem como outras doenças, agravos, surtos, acidentes, violências, 
situações sanitárias e ambientais de importância local, considerando essas 
ocorrências para o planejamento de ações de prevenção, proteção e recuperação 
em saúde no território; 

XVII. Realizar busca ativa de internações e atendimentos de 
urgência/emergência por causas sensíveis à Atenção Básica, a fim de estabelecer 
estratégias que ampliem a resolutividade e a longitudinalidade pelas equipes que 
atuam na AB; 

XVIII. Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias 
e pessoas em residências, Instituições de Longa Permanência (ILP), abrigos, entre 
outros tipos de moradia existentes em seu território, de acordo com o planejamento 
da equipe, necessidades e prioridades estabelecidas; 

XIX. Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde 
controlados/compensados com algum grau de dependência para as atividades da 
vida diária e que não podem se deslocar até a Unidade Básica de Saúde; 

XX. Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, integrando áreas 
técnicas, profissionais de diferentes formações e até mesmo outros níveis de 
atenção, buscando incorporar práticas de vigilância, clínica ampliada e 
matriciamento ao processo de trabalho cotidiano para essa integração (realização 
de consulta compartilhada reservada aos profissionais de nível superior, construção 
de Projeto Terapêutico Singular, trabalho com grupos, entre outras estratégias, em 
consonância com as necessidades e demandas da população); 

XXI. Participar de reuniões de equipes a fim de acompanhar e discutir em 
conjunto o planejamento e avaliação sistemática das ações da equipe, a partir da 
utilização dos dados disponíveis, visando a readequação constante do processo de 
trabalho; 

XXII. Articular e participar das atividades de educação permanente e 
educação continuada; 

XXIII. Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme 
planejamento da equipe e utilizando abordagens adequadas às necessidades 
deste público; 

XXIV.Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da UBS; 

XIV. Promover a mobilização e a participação da comunidade, estimulando 
conselhos/colegiados, constituídos de gestores locais, profissionais de saúde e 
usuários, viabilizando o controle social na gestão da Unidade Básica de Saúde; 
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XXV. Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam 
potencializar ações intersetoriais; 

XXVI. Acompanhar e registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica 
e no mapa de acompanhamento do Programa Bolsa Família (PBF), e/ou outros pro-
gramas sociais equivalentes, as condicionalidades de saúde das famílias 
beneficiárias;e 

XXVII. Realizar outras ações e atividades, de acordo com as prioridades 
locais, definidas pelo gestor local. 

.2.6 - Agente Comunitário de Saúde (ACS) e Agente de Combate a 
Endemias (ACE) 

Seguindo o pressuposto de que Atenção Básica e Vigilância em Saúde 
devem se unir para a adequada identificação de problemas de saúde nos territórios 
e o planejamento de estratégias de intervenção clínica e sanitária mais efetivas e 
eficazes, orienta-se que as atividades específicas dos agentes de saúde (ACS e 
ACE) devem ser integradas. 

Assim, além das atribuições comuns a todos os profissionais da equipe de 
AB, são atribuições dos ACS e ACE: 

a) Atribuições comuns do ACS e ACE 

I - Realizar diagnóstico demográfico, social, cultural, ambiental, 
epidemiológico e sanitário do território em que atuam, contribuindo para o processo 
de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe; 

II - Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção de 
doenças e agravos, em especial aqueles mais prevalentes no território, e de 
vigilância em saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações 
educativas individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da 
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos de 
doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando necessário; 

III - Realizar visitas domiciliares com periodicidade estabelecida no 
planejamento da equipe e conforme as necessidades de saúde da população, para 
o monitoramento da situação das famílias e indivíduos do território, com especial 
atenção às pessoas com agravos e condições que necessitem de maior número de 
visitas domiciliares; 

IV - Identificar e registrar situações que interfiram no curso das doenças ou 
que tenham importância epidemiológica relacionada aos fatores ambientais, 
realizando, quando necessário, bloqueio de transmissão de doenças infecciosas e 
agravos; 

V - Orientar a comunidade sobre sintomas, riscos e agentes transmissores 
de doenças e medidas de prevenção individual e coletiva; 

VI - Identificar casos suspeitos de doenças e agravos, encaminhar os 
usuários para a unidade de saúde de referência, registrar e comunicar o fato à 
autoridade de saúde responsável pelo território; 

VII - Informar e mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples 
de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o controle 
de vetores; 

VIII - Conhecer o funcionamento das ações e serviços do seu território e 
orientar as pessoas quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 

IX - Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas 
para a área da saúde; 

X - Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar 
ações intersetoriais de relevância para a promoção da qualidade de vida da 
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população, como ações e programas de educação, esporte e lazer, assistência 
social, entre outros; e 

XI - Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação 

específica da categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, 

municipal ou do Distrito Federal. 

Carga horária 

semanal 
 40 (quarenta) horas semanais. 

Vencimento 

mensal 

 Salário básico mensal R$ 2.640,00, conforme art:198 da Constituição 

Federal. 

 A carga horária semanal e a remuneração mensal obedecerão a Lei nº 

1.345, de 26 de outubro de 2005 e alterações posteriores, que cria 

empregos destinados a atender aos Programas de Agentes 

Comunitários de Saúde – PACS, Saúde Familiar – PSF e Pactuação 

Integrada Epidemiológica e Controle de Doenças – PPI-ECD. 

 

Nível de 

escolaridade 
 Nível Médio Completo 

Requisitos 

exigidos para a 

contratação 

 Disponibilidade para 40 (quarenta) horas semanais; 

 Processo Seletivo Simplificado, de acordo com o Decreto nº 4.483, de 

1º de março de 2011. 

 

2.4. O contrato firmado de acordo com esta Lei Municipal nº 1.947, de 27 de fevereiro de 2013, 

artigo 12, extinguir-se-á, sem direito a indenizações: 

I. Pelo término do prazo contratual; 

II. Por iniciativa do contratado; 

III. Pela extinção ou conclusão do projeto, do programa ou do convênio, definidos pelo 

contratante; 

IV. Pelo término da sazonalidade ou da emergência que deu causa a contratação. 

§ 1º A extinção do contrato, nos casos dos incisos II e III, será comunicada com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

§ 2º A extinção do contrato, por iniciativa do órgão ou entidade contratante, decorrente de 

conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de indenização 

correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do contrato. 

2.5. Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários. 

2.6. Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabelecidos para 

os demais servidores estatutários no Regime Jurídico, sendo a apuração processada na forma 

do Regime Disciplinar do mesmo Diploma, no que couber. 

 

3. INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições serão exclusivamente ONLINE, pelo site da Prefeitura Municipal no seguinte 

endereço: https://www.palmaresdosul.rs.gov.br/novosite/processoseletivo, nos dias 

16,17,18,19 e 20 de outubro de 2023. 
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Abertura das inscrições as 08:00hs do dia 16/10 e encerramento as 17hs do dia 20/10 de 

2023. 

3.1.1 Não serão aceitas inscrições fora de prazo. 

3.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes 

instruções e normas estabelecidas neste Edital. 

3.3 As inscrições serão gratuitas. 

 

4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

4.1 Ficha de inscrição será ONLINE. 

4.2 Cópia do comprovante de escolaridade (Graduação do Ensino Superior); 

4.3 Currículo profissional, acompanhado de cópia dos títulos que comprovam as informações 

contidas no currículo.  

4.4 Não será admitida a juntada ou substituição posterior de quaisquer dos documentos exigidos, 

constituindo obrigação do candidato apresentá-los no ato da inscrição, sob pena de 

indeferimento. 

4.5 Em caso de inscrições duplicadas será considerada somente a primeira inscrição registrada, 

sendo desconsideradas as demais. 

4.6 O candidato ao realizar sua inscrição assume inteira responsabilidade pelas informações 

prestadas e, receberá no ato o comprovante desta inscrição. 

 

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

5.1. Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a Comissão publicará, no painel de publicações 

oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico, se houver, no prazo de 01 (um) dia, edital 

contendo a relação nominal dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas. 

5.2. Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão interpor recursos 

escritos perante a Comissão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante a apresentação das 

razões que ampararem a sua irresignação. 

5.2.1. No prazo de 01 (um) dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua 

decisão, hipótese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de inscrições 

homologadas. 

5.2.2. Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Municipal 

para julgamento, no prazo de 01 (um) dia, cuja decisão deverá ser motivada. 

5.2.3. A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 5.1, no prazo de 

01 (um) dia, após a decisão dos recursos. 

 

6. FORMATAÇÃO DOS CURRÍCULOS 

6.1. O critério de avaliação dos currículos será através de somatório de pontuação. 

6.2. O candidato poderá apresentar até 05(cinco)cursos por carga horária. 

6.3. A escolaridade exigida para o desempenho da função não será objeto de avaliação. 

6.4. Somente serão considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito público 

ou privado, que atenderem os critérios definidos neste Edital. 

6.5. Nenhum título receberá dupla valoração. 
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6.6. A classificação dos candidatos ao cargo de AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS, será 

efetuada através da pontuação dos títulos apresentados, conforme os seguintes critérios: 

 

ESPECIFICAÇÃO Pontuação 

Unitária 

Curso na área da saúde em vigilância em saúde de 10 a 20 horas 0,5 

Curso na área da saúde em vigilância em saúde de 21 a 40 horas 0,6 

Curso na área da saúde em vigilância em saúde de 41 a 60 horas 0,8 

Curso na área da saúde em vigilância em saúde de 61 a 100 horas 1,0 

Curso na área da saúde em vigilância em saúde de 101 a 150 horas 1,2 

Curso na área da saúde em vigilância em saúde de 151 a 200 horas 1,4 

Curso de Nível Técnico na área de saúde 2,5 

Curso Técnico em Vigilância em saúde 3,0 

Cursando Nível Superior na área de saúde 3,2 

Graduação na área da saúde 3,5 

 

7. ANÁLISE DOS CURRÍCULOS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 

7.1. No prazo de até 03 (três) dias, a Comissão deverá proceder à análise dos currículos. 

7.2. Ultimada a identificação dos candidatos e a totalização das notas, o resultado preliminar 

será publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e no site oficial do 

Município, www.palmaresdosul.rs.gov.br, abrindo-se o prazo para os candidatos apresentarem 

recursos, nos termos estabelecidos neste edital.ne 

 

8. RECURSOS 

8.1. Da classificação preliminar dos candidatos é cabível recurso endereçado à Comissão, uma 

única vez, no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis. 

8.1.1. O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido 

recursal. 

8.1.2. Será possibilitada vista dos currículos e documentos na presença da Comissão, 

permitindo-se anotações. 

8.1.3. Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do candidato 

passará a constar no rol de selecionados. 

8.1.4. Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Municipal 

para julgamento, no prazo de 01 (um) dia, cuja decisão deverá ser motivada. 

 

9. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 

9.1. Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais 

candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que: 

9.1.1. Apresentar idade mais avançada, dentre aqueles com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos. 

9.1.2. Sorteio em ato público. 
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9.2. O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na presença dos 

candidatos interessados, os quais serão convocados por telefone, correio eletrônico ou qualquer 

outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 

9.3. A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e antes da 

publicação da lista final dos selecionados. 

 

10.RECURSO PÓS SORTEIO DE DESEMPATE 

10.1. Após o sorteio de desempate é cabível recurso endereçado à Comissão, uma única vez, 

no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis. 

10.1.2. O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido 

recursal. 

10.1.3. Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do 

candidato passará a constar no rol de selecionados. 

10.1.4. Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito 

Municipal para julgamento, no prazo de 01 (um) dia, cuja decisão deverá ser motivada. 

 

 

11. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

11.1. Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a 

Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para 

homologação, no prazo de 01 (um) dia. 

11.2. Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos candidatos 

aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 

O prazo de validade será de 02 (dois) anos, prorrogável, uma vez, por igual período (conforme 

Decreto Municipal nº 4.483, art. 7º e art. 24). 

 

12. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

12.1. Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, e autorizada a contratação 

pelo Prefeito, será convocado um selecionado para que no prazo de 02 (dois) dias, prorrogável 

uma única vez, a critério da Administração, comprovar o atendimento das seguintes condições: 

12.1.1. Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei. 

12.1.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos. 

12.1.3. Apresentar atestado médico de boa saúde física e mental. 

12.1.4. Ter nível de escolaridade mínima exigida para o cargo correspondente. 

12.1.5. Apresentar declaração de bens, registrada no tabelionato. 

12.1.6. Apresentar declaração, sob as penas da lei, e com firma reconhecida, de que não está 

em acúmulo de cargo público. 

12.1.7. Estar quite com as obrigações militares e eleitorais. 

12.1.8. Não possuir antecedentes criminais. 

12.1.9. Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

12.1.10. Documento de Identidade oficial com foto, quais sejam: Carteiras ou Cédulas de 

Identidades – RG, expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, 
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pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas 

por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de 

identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC, etc.; Certificado de Reservista; 

Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social; bem como Carteira Nacional de 

Habilitação (com fotografia, na forma da Lei Federal nº 9.503/97, artigo 159). 

12.1.11. Comprovante de Residência atual (água, luz ou telefone fixo). 

12.1.12. Carteira de Trabalho – PIS/PASEP. 

12.2. A convocação do candidato classificado será realizada pessoalmente ou por telefone, 

correio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 

12.3. Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das 

condições exigidas para a contratação serão convocados os demais classificados, observando-

se a ordem classificatória crescente. 

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do 

candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 

13.2. Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus endereços. 

13.3. Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá haver 

a readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a legislação 

local. 

13.4. Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada. 

 

Palmares do Sul – RS, em 09 de outubro de 2023 

  
 
 
 

MAURICIO DA SILVA MUNIZ 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 
 
 
 

RODRIGO MACHADO MARTINS 
Secretário de Administração 

 

 

 
 
 
 
 
  


